
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

22.871.544/
0001-61

GLOBAL COMERCIO VAREJISTA E
SERVICOS EM RECARGAS DE

EXTINTORES LTDA
R. POTI, 85 - TUPY

PORTO
VELHO -

RO

DAGMAR CESAR
VIEIRA

691.155.161-
72

(69)
3221-
6868

27.307.220/
0001-19

R. N. S. GRAFICA E
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA

Rua Osvaldo
Calistro, , 6721 -

Cuniã

PORTO
VELHO -

RO

Janderson Costa
Sena

000.257.902-
26

69 3228-
9194

29.216.954/
0001-18

SOLUCOES NORTE ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E COMERCIO

EIRELI

R. MIGUEL
CALMON, 3905 -
CASTANHEIRA

PORTO
VELHO -

RO

FLAVIO ALVES
LOPES

295.764.228-
09

(69)
9918-
2127 /
3301-
5863
FAX.

32234819

Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
Protocolo 0031777037

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 233/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 269/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

02/
09/2022

Data da Publicação da
Homologação:

02/
09/2022

Processo
nº

0043.067596/ 2022-
45

Órgão Participante:

IDEP - Instituto Estadual do Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia;
SEOSP - Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos;
CBM - Corpo de Bombeiros Militar;
POLITEC - Superintendência de Polícia Técnico Científica;
SEDUC - Secretaria Estadual da Educação;
SESDEC - Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania;
IDARON - Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia;
SEFIN - Secretaria de Estado de Finanças do Estado de Rondônia;
PC - Polícia Civil;
SEAS - Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de gás liquefeito e água mineral, garrafão de vinte litros,
para atender às unidades pertencentes aos órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo do Estado de
Rondônia.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
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do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados
por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar
os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da
efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse
em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor
da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado
no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e
o preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço
registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a
pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista
na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no
Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no
Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1°
do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão
participante, durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
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compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto
Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital
que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-
se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADO UNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA

0001

GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP) (GÁS DE
COZINHA)
ACONDICIONADO EM
BOTIJA DE 13 KG, EM
FORMA DE TROCA,
UTILIZADO EM FOGÕES
CONVENCIONAIS OU
INDUSTRIAIS. Fabricado
segundo Norma NBR
8460 da ABNT –
Associação Brasileira de
Normas Técnicas. Possui
dispositivo de segurança
de acordo com a Norma
ABNT NBR 8614 que, em
caso de aumento da
pressão interna, libera o
GLP impedindo que
ocorra uma explosão do
vasilhame. Dispositivo de
Segurança: Plugue
Fusível – Padrão da
Válvula: Norma ABNT
NBR 8614 (GUAJARÁ-
MIRIM E REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS).

226,00 RECARGA FOGAS R$ 140,52 R$ 134,95 -
3,96

F G MARTINS
NETO

0002

ÁGUA MINERAL, NATURAL
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM
RETORNAVEL(GARRAFÃO)
DE 20 LITROS, EM
PLASTICO HIGIENICO,
COM PROTETOR NA
PARTE SUPERIOR E
LACRE DE SEGURANÇA
PERSONALIZADO PELO
FABRICANTE. (GUAJARÁ-
MIRIM E REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS).

5.572,00 GARRAFÃO PURISSIMA R$ 8,85 R$ 8,49 -
4,07

AGROFLORA
IMPORTACAO EXP
REPRESENTACOES
COMERCIO LTDA
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0003

GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP) (GÁS DE
COZINHA)
ACONDICIONADO EM
BOTIJA DE 13 KG, EM
FORMA DE TROCA,
UTILIZADO EM FOGÕES
CONVENCIONAIS OU
INDUSTRIAIS. Fabricado
segundo Norma NBR
8460 da ABNT –
Associação Brasileira de
Normas Técnicas. Possui
dispositivo de segurança
de acordo com a Norma
ABNT NBR 8614 que, em
caso de aumento da
pressão interna, libera o
GLP impedindo que
ocorra uma explosão do
vasilhame. Dispositivo de
Segurança: Plugue
Fusível – Padrão da
Válvula: Norma ABNT
NBR 8614 (ARIQUEMES E
REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

286,00 RECARGA FOGAS R$ 140,52 R$ 134,95 -
3,96

AGROFLORA
IMPORTACAO EXP
REPRESENTACOES
COMERCIO LTDA

0004

ÁGUA MINERAL, NATURAL
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM
RETORNAVEL(GARRAFÃO)
DE 20 LITROS, EM
PLASTICO HIGIENICO,
COM PROTETOR NA
PARTE SUPERIOR E
LACRE DE SEGURANÇA
PERSONALIZADO PELO
FABRICANTE.
(ARIQUEMES E REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

11.836,00 GARRAFÃO PURISSIMA R$ 8,85 R$ 8,63 -
2,49

F G MARTINS
NETO
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0005

GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP) (GÁS DE
COZINHA)
ACONDICIONADO EM
BOTIJA DE 13 KG, EM
FORMA DE TROCA,
UTILIZADO EM FOGÕES
CONVENCIONAIS OU
INDUSTRIAIS. Fabricado
segundo Norma NBR
8460 da ABNT –
Associação Brasileira de
Normas Técnicas. Possui
dispositivo de segurança
de acordo com a Norma
ABNT NBR 8614 que, em
caso de aumento da
pressão interna, libera o
GLP impedindo que
ocorra uma explosão do
vasilhame. Dispositivo de
Segurança: Plugue
Fusível – Padrão da
Válvula: Norma ABNT
NBR 8614 (JI-PARANÁ E
REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

414,00 RECARGA FOGAS R$ 140,52 R$ 134,95 -
3,96

F G MARTINS
NETO

0006

ÁGUA MINERAL, NATURAL
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM
RETORNAVEL(GARRAFÃO)
DE 20 LITROS, EM
PLASTICO HIGIENICO,
COM PROTETOR NA
PARTE SUPERIOR E
LACRE DE SEGURANÇA
PERSONALIZADO PELO
FABRICANTE. (JI-PARANÁ
E REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

12.720,00 GARRAFÃO PURISSIMA R$ 8,85 R$ 8,63 -
2,49

AGROFLORA
IMPORTACAO EXP
REPRESENTACOES
COMERCIO LTDA
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0007

GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP) (GÁS DE
COZINHA)
ACONDICIONADO EM
BOTIJA DE 13 KG, EM
FORMA DE TROCA,
UTILIZADO EM FOGÕES
CONVENCIONAIS OU
INDUSTRIAIS. Fabricado
segundo Norma NBR
8460 da ABNT –
Associação Brasileira de
Normas Técnicas. Possui
dispositivo de segurança
de acordo com a Norma
ABNT NBR 8614 que, em
caso de aumento da
pressão interna, libera o
GLP impedindo que
ocorra uma explosão do
vasilhame. Dispositivo de
Segurança: Plugue
Fusível – Padrão da
Válvula: Norma ABNT
NBR 8614 (ALVORADA D'
OESTE E REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

158,00 RECARGA FOGAS R$ 140,52 R$ 134,95 -
3,96

F G MARTINS
NETO

0008

ÁGUA MINERAL, NATURAL
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM
RETORNAVEL(GARRAFÃO)
DE 20 LITROS, EM
PLASTICO HIGIENICO,
COM PROTETOR NA
PARTE SUPERIOR E
LACRE DE SEGURANÇA
PERSONALIZADO PELO
FABRICANTE. (ALVORADA
D' OESTE E REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

5.234,00 GARRAFÃO PURISSIMA R$ 8,85 R$ 8,63 -
2,49

F G MARTINS
NETO
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0009

GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP) (GÁS DE
COZINHA)
ACONDICIONADO EM
BOTIJA DE 13 KG, EM
FORMA DE TROCA,
UTILIZADO EM FOGÕES
CONVENCIONAIS OU
INDUSTRIAIS. Fabricado
segundo Norma NBR
8460 da ABNT –
Associação Brasileira de
Normas Técnicas. Possui
dispositivo de segurança
de acordo com a Norma
ABNT NBR 8614 que, em
caso de aumento da
pressão interna, libera o
GLP impedindo que
ocorra uma explosão do
vasilhame. Dispositivo de
Segurança: Plugue
Fusível – Padrão da
Válvula: Norma ABNT
NBR 8614 (CACOAL E
REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

291,00 RECARGA FOGAS R$ 140,52 R$ 134,95 -
3,96

F G MARTINS
NETO

0010

ÁGUA MINERAL, NATURAL
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM
RETORNAVEL(GARRAFÃO)
DE 20 LITROS, EM
PLASTICO HIGIENICO,
COM PROTETOR NA
PARTE SUPERIOR E
LACRE DE SEGURANÇA
PERSONALIZADO PELO
FABRICANTE. (CACOAL E
REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

11.172,00 GARRAFÃO PURISSIMA R$ 8,85 R$ 8,63 -
2,49

F G MARTINS
NETO
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0011

GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP) (GÁS DE
COZINHA)
ACONDICIONADO EM
BOTIJA DE 13 KG, EM
FORMA DE TROCA,
UTILIZADO EM FOGÕES
CONVENCIONAIS OU
INDUSTRIAIS. Fabricado
segundo Norma NBR
8460 da ABNT –
Associação Brasileira de
Normas Técnicas. Possui
dispositivo de segurança
de acordo com a Norma
ABNT NBR 8614 que, em
caso de aumento da
pressão interna, libera o
GLP impedindo que
ocorra uma explosão do
vasilhame. Dispositivo de
Segurança: Plugue
Fusível – Padrão da
Válvula: Norma ABNT
NBR 8614 (VILHENA E
REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

241,00 RECARGA FOGAS R$ 140,52 R$ 134,95 -
3,96

F G MARTINS
NETO

0012

ÁGUA MINERAL, NATURAL
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM
RETORNAVEL(GARRAFÃO)
DE 20 LITROS, EM
PLASTICO HIGIENICO,
COM PROTETOR NA
PARTE SUPERIOR E
LACRE DE SEGURANÇA
PERSONALIZADO PELO
FABRICANTE. (VILHENA E
REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

6.334,00 GARRAFAO PURISSIMA R$ 8,85 R$ 8,63 -
2,49

F G MARTINS
NETO
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0013

GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP) (GÁS DE
COZINHA)
ACONDICIONADO EM
BOTIJA DE 13 KG, EM
FORMA DE TROCA,
UTILIZADO EM FOGÕES
CONVENCIONAIS OU
INDUSTRIAIS. Fabricado
segundo Norma NBR
8460 da ABNT –
Associação Brasileira de
Normas Técnicas. Possui
dispositivo de segurança
de acordo com a Norma
ABNT NBR 8614 que, em
caso de aumento da
pressão interna, libera o
GLP impedindo que
ocorra uma explosão do
vasilhame. Dispositivo de
Segurança: Plugue
Fusível – Padrão da
Válvula: Norma ABNT
NBR 8614 (COLORADO
DO OESTE E REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

140,00 RECARGA FOGAS R$ 140,52 R$ 134,95 -
3,96

F G MARTINS
NETO

0014

ÁGUA MINERAL, NATURAL
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM
RETORNAVEL(GARRAFÃO)
DE 20 LITROS, EM
PLASTICO HIGIENICO,
COM PROTETOR NA
PARTE SUPERIOR E
LACRE DE SEGURANÇA
PERSONALIZADO PELO
FABRICANTE.
(COLORADO DO OESTE E
REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

3.320,00 GARRAFAO PURISSIMA R$ 8,85 R$ 8,63 -
2,49

F G MARTINS
NETO
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0015

GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP) (GÁS DE
COZINHA)
ACONDICIONADO EM
BOTIJA DE 13 KG, EM
FORMA DE TROCA,
UTILIZADO EM FOGÕES
CONVENCIONAIS OU
INDUSTRIAIS. Fabricado
segundo Norma NBR
8460 da ABNT –
Associação Brasileira de
Normas Técnicas. Possui
dispositivo de segurança
de acordo com a Norma
ABNT NBR 8614 que, em
caso de aumento da
pressão interna, libera o
GLP impedindo que
ocorra uma explosão do
vasilhame. Dispositivo de
Segurança: Plugue
Fusível – Padrão da
Válvula: Norma ABNT
NBR 8614. (ROLIM DE
MOURA E REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

314,00 RECARGA FOGAS R$ 140,52 R$ 134,95 -
3,96

F G MARTINS
NETO
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0016

GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP) (GÁS DE
COZINHA)
ACONDICIONADO EM
BOTIJA DE 20 KG, EM
FORMA DE TROCA,
UTILIZADO EM FOGÕES
CONVENCIONAIS OU
INDUSTRIAIS. Fabricado
segundo Norma NBR
8460 da ABNT –
Associação Brasileira de
Normas Técnicas. Possui
dispositivo de segurança
de acordo com a Norma
ABNT NBR 8614 que, em
caso de aumento da
pressão interna, libera o
GLP impedindo que
ocorra uma explosão do
vasilhame. Dispositivo de
Segurança: Plugue
Fusível – Padrão da
Válvula: Norma ABNT
NBR 8614. (ROLIM DE
MOURA E REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

144,00 RECARGA FOGAS R$ 196,33 R$ 192,00 -
2,21

F G MARTINS
NETO

0017

ÁGUA MINERAL, NATURAL
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM
RETORNAVEL(GARRAFÃO)
DE 20 LITROS, EM
PLASTICO HIGIENICO,
COM PROTETOR NA
PARTE SUPERIOR E
LACRE DE SEGURANÇA
PERSONALIZADO PELO
FABRICANTE. (ROLIM DE
MOURA E REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

8.246,00 GARRAFÃO PURRISIMA R$ 8,85 R$ 8,63 -
2,49

F G MARTINS
NETO
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0018

GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP) (GÁS DE
COZINHA)
ACONDICIONADO EM
BOTIJA DE 20 KG, EM
FORMA DE TROCA,
UTILIZADO EM FOGÕES
CONVENCIONAIS OU
INDUSTRIAIS. Fabricado
segundo Norma NBR
8460 da ABNT –
Associação Brasileira de
Normas Técnicas. Possui
dispositivo de segurança
de acordo com a Norma
ABNT NBR 8614 que, em
caso de aumento da
pressão interna, libera o
GLP impedindo que
ocorra uma explosão do
vasilhame. Dispositivo de
Segurança: Plugue
Fusível – Padrão da
Válvula: Norma ABNT
NBR 8614. (OURO PRETO
DO OESTE E REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

1,00 RECARGA FOGAS R$ 196,33 R$ 192,00 -
2,21

F G MARTINS
NETO

0019

ÁGUA MINERAL, NATURAL
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM
RETORNAVEL(GARRAFÃO)
DE 20 LITROS, EM
PLASTICO HIGIENICO,
COM PROTETOR NA
PARTE SUPERIOR E
LACRE DE SEGURANÇA
PERSONALIZADO PELO
FABRICANTE. (OURO
PRETO DO OESTE E
REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

36,00 GARRAFAO PURISSIMA R$ 8,85 R$ 8,63 -
2,49

F G MARTINS
NETO
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0020

GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO (GLP) (GÁS DE
COZINHA)
ACONDICIONADO EM
BOTIJA DE 20 KG, EM
FORMA DE TROCA,
UTILIZADO EM FOGÕES
CONVENCIONAIS OU
INDUSTRIAIS. Fabricado
segundo Norma NBR
8460 da ABNT –
Associação Brasileira de
Normas Técnicas. Possui
dispositivo de segurança
de acordo com a Norma
ABNT NBR 8614 que, em
caso de aumento da
pressão interna, libera o
GLP impedindo que
ocorra uma explosão do
vasilhame. Dispositivo de
Segurança: Plugue
Fusível – Padrão da
Válvula: Norma ABNT
NBR 8614. (JARU E
REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

1,00 RECARGA FOGAS R$ 196,33 R$ 192,00 -
2,21

F G MARTINS
NETO

0021

ÁGUA MINERAL, NATURAL
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM
RETORNAVEL(GARRAFÃO)
DE 20 LITROS, EM
PLASTICO HIGIENICO,
COM PROTETOR NA
PARTE SUPERIOR E
LACRE DE SEGURANÇA
PERSONALIZADO PELO
FABRICANTE. (JARU E
REGIÕES
CIRCUNVIZINHAS)

60,00 GARRAFÃO PURISSIMA R$ 8,85 R$ 8,49 -
4,07

AGROFLORA
IMPORTACAO EXP
REPRESENTACOES
COMERCIO LTDA

ORGÃO GERENCIADOR:
RAFAELA RAMIRO PONTES
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

14.773.941/
0001-72 F G MARTINS NETO

AV ANDRE ARAUJO, SALA
1218 EMP FORUM, 97 -

ADRIANOPOLIS

MANAUS
- AM

FERNANDO
GONÇALVES

MARTINS NETO

731.806.372-
34

(92)99229-
1099
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04.181.194/
0001-20

AGROFLORA
IMPORTACAO EXP
REPRESENTACOES
COMERCIO LTDA

AV TORQUATO TAPAJOS,
LOTE 39 ESQ. C/ ARQ,

9982 - SANTA ETELVINA

MANAUS
- AM

FRANCISCO
GERALDO

LOPES

054.531.728-
27

(92)99361-
1837

Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
Protocolo 0031790585

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 248/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 530/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

02/
09/2022

Data da Publicação da
Homologação:

30/
08/2022

Processo
nº

0048.082758/ 2021-
44

Órgão Participante: Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS perecíveis e não perecíveis,
Registro de preços para atender futura e eventual necessidades das unidades vinculadas ao Instituto Estadual de
Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO..
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados
por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar
os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da
alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da
efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse
em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor
da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
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